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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

REQUERIMENTO Nº <f10 DE 20~9 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 1615/2019, que dispõe sobre a 

classificação da visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual, assegurando a 

pessoa com visão monocular os mesmos direitos e benefícios previstos na legislação para a 

pessoa com deficiência. Altera a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015- Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, e dá outras providências. LEI AMÁLIA BARROS. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de algum grau de unanimidade tanto para o Poder Judiciário 

quanto para o Poder Executivo Federal sobre o enquadramento do indivíduo com 

visão monocular como deficientes, para fins dos benefícios legais, - haja vista a 

Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; o Parecer CONJUR/TEMINo 444/2011 

do Ministério do Trabalho e Emprego; o Despacho do Ministério da Fazenda No 

SN2, de 2016; entre outros-, existem situações em que os monoculares se veem 

constrangidos a não ter seus direitos reconhecidos, como nos sete Estados do Brasil, 

nos quais ainda não foram sancionada lei específica sobre o tema. 
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São inúmeros os relatos de monoculares que reclamam de não terem 

acesso aos direitos garantidos aos demais deficiente, simplesmente pela nf [!]·' • _. ... l!l 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do RQS nº 976 de 2019.



existência de uma lei, em âmbito nacional, que reconheça a condição do monocular 

como deficiente, sendo necessário recorrer à Justiça para fazer valer seus direitos. 

O presente Projeto de Lei visa corrigir esta situação de injustiça que vem se 

perpretando em algumas unidades da Federação, o que deve ser feito com 

brevidade. 

Todavia, após aprovação terminativa, na forma de Substitutivo, 

na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, a matéria foi 

encaminhada à Mesa do Senado, para leitura de Requerimento de audiência da 

Comissão de Assuntos Econômicos e aguarda até o momento, a deliberação do 

Plenário sobre a oitiva. 

O presente Requerimento de Urgência, subscrito por líderes na 

forma regimental, objetiva abreviar o processo legislativo da proposição, pois 

acreditamos que o mérito da proposta- amplamente discutido na CDH- já está 

maduro o suficiente para sua apreciação pelos colegas em Plenário, a fim de que 

a injustiça que ainda sofrem monoculares de diversos Estados do Brasil possa ser 

corrigida com a celeridade devida. 

Sala i]_essões, 

\'-f/() ;.lÃ-'~ 
Senador R<>gê'Í"io Carvalho 

Vice-Líder do PT 
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Senador-Es er 
Líder do Bloco P rlamentar 

Unidos pelo Brasil 20 

Senador Eduardo Braga 
Líder do MDB _1 3 
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Requeremos, nos termos dos arts. 336, li, e 338, li, do Regimento Interno do Senado Federal, urgência para o 
PL 1615/2019, que dispõe sobre a classificação da visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual, 
assegurando a pessoa com visão monocular os mesmos direitos e benefícios previstos na legislação para a pessoa 
com deficiência. Altera a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015- Estatuto da Pessoa com ... 

Senadora Daniella Ribeiro 
Líder do Progressistas (; 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
Líder do Bloco Parlamentar 

Senado Independente j-z.. 

Senadora Eliziane Gama 
Líder do Cidadania 3 

Senador Mecias de Jesus 
Líder do Republicanos j 

Senador Weverton 
Líder do PDT ~ 

Senador Rodrigo Cunha .M 

Líder do Bloco Par, amentar PSDB/PSL 

Senador Wellington Fagundes 
Líder do Bloco 9 
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